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(II) Arbitragem 

temática 

  



O PROBLEMA DA EXTENSÃO DOS EFEITOS DA CONVENÇÃO ARBITRAL: 

A CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA ESTATUTÁRIA NAS SOCIEDADES 

ANÔNIMAS 

Rafaela Krauspenhar 

INTRODUÇÃO 

No contexto societário, a arbitragem vem ganhando força, seja na resolução de 

litígios entre empresas, seja na resolução de litígios entre os sócios de uma empresa. 

Nesse sentido, a Lei nº 6.404/1976 (Lei das SA) permite, desde 2001, a inserção de 

cláusula compromissória no estatuto social da sociedade. Ao antecipar a aceitação da 

arbitragem como método para dirimir controvérsias, acionistas, diretores e demais partes 

interessadas buscam não apenas a celeridade processual e a especialização dos árbitros, 

mas também a preservação da confidencialidade e a flexibilidade procedimental. 

No entanto, apesar das vantagens inerentes à escolha da arbitragem, há que se 

considerar fato fundamental para que a cláusula tenha validade: o consentimento das 

partes. É nesse contexto que surge a dúvida acerca da vinculação dos acionistas à cláusula 

estatutária inserida no estatuto social, tendo em vista que a alteração estatutária pode ser 

realizada sem a unanimidade dos acionistas.  

Diante disso, a seguir serão apresentados conceitos essenciais para que se entenda 

a controvérsia, bem como a solução apresentada pela legislação e o entendimento da 

doutrina sobre o assunto. 

 

A CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA ESTATUTÁRIA 

A arbitragem, como um método heterocompositivo de resolução de conflitos, 

ocorre quando as partes, em consenso e voluntariamente, atribuem a um terceiro o poder 

de decisão sobre determinado litígio1. Por isso, o consentimento das partes é essencial 

para que se tenha um procedimento arbitral, já que a existência de convenção arbitral gera 

 

1 LAMAS, Natália Mizrahi. Introdução e princípios aplicáveis à arbitragem. In. Curso de Arbitragem. 
Coord. Daniel Levy. Guilherme Setogutti J. Pereira. 2a Ed., São Paulo: Thomson Reuters, 2021, p. 23 – 
55. 
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a exclusão da jurisdição estatal, vinculando as partes à submissão da questão ao juízo 

arbitral2. 

Nesse sentido, a cláusula compromissória pode ser definida como um dispositivo 

contratual utilizado para regular possíveis disputas entre as partes envolvidas em um 

contrato por meio da arbitragem, representando a vontade das partes e o consenso quanto 

ao método escolhido3. Cabe destacar, no entanto, que a cláusula pode estar inserida no 

contrato ou fora dele, tendo a Lei nº 9.307/1996 (Lei de Arbitragem) estabelecido força 

vinculante à cláusula – não se trata mais de um pré-contrato, como ocorria antes. 

Além disso, por afastar a jurisdição estatal, a cláusula compromissória, para ser 

válida, exige o consentimento das partes, que pode ser expresso ou tácito. A 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao analisar a questão, entendeu que “o 

consentimento formal exigido na arbitragem, que tem por propósito justamente preservar 

a autonomia dos contratantes (essência do instituto), não pode ser utilizado para camuflar 

a real vontade da parte, por ela própria dissimulada”4, de forma que, em caso de não 

consentimento expresso, pode-se analisar a existência de consentimento tácito.  

Assim, levando em conta os pontos destacados, a cláusula compromissória 

estatutária, que pode ser inserida no estatuto social de uma sociedade, permite que os 

acionistas, diretores e demais partes interessadas concordem antecipadamente com a 

arbitragem como método de resolução de disputas. Isso pode oferecer diversas vantagens 

inerentes aos procedimentos arbitrais, como a confidencialidade, a especialização dos 

árbitros e a flexibilidade nos procedimentos processuais, que acabam sendo mais ágeis 

do que os processos judiciais5.  

 

2 CAHALI, Francisco José. Curso de arbitragem [livro eletrônico], mediação, conciliação, Tribunal 
Multiportas. São Paulo: Thomson Reuters, 6ª ed., 2018. 
3 GABBAY, Daniela Monteiro; MAZZONETTO, Nathalia; KOBAYASHI, Patrícia Shiguemi. Desafios e 
cuidados na redação das cláusulas de arbitragem. In. Arbitragem Comercial: Princípios, Instituições e 
Procedimentos. A prática no CAM-CCBC. Coord. Maristela Basso, Fabrício Bertini Pasquot Polido. São 
Paulo: Marcial Pons, 2013. 
4 STJ, REsp n. 1.698.730/SP, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 
8/5/2018, DJe de 21/5/2018. 
5 CARMONA, Carlos A. Arbitragem e processo: um comentário à Lei nº 9.307/96, 3ª edição. Grupo 
GEN, 2012. E-book. ISBN 9788522470617. Disponível em: 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788522470617/. Acesso em: 2 jun. 2024. 
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No âmbito da sociedade anônima, por se tratar de tipo societário mais adequado 

aos grandes empreendimentos6, busca-se o acúmulo de capital. Nesse sentido, nem 

sempre os acionistas participam da administração da sociedade, de forma que não é 

incomum que o sócio esteja vinculado apenas pela participação societária que possui7. 

Dessa forma, cabe discorrer brevemente sobre as três categorias de ações. 

Segundo Fábio Ulhoa Coelho (2015), podem ser classificadas da seguinte forma: (i) ações 

ordinárias, nas quais o acionista (ordinalista) possui direito de voto em assembleia, de 

forma que supera a condição de mero investidor, participando da decisão de assuntos de 

natureza geral da sociedade; (ii) ações preferenciais, nas quais o acionista 

(preferencialista) possui vantagem sobre os demais (de ordem econômica ou política), 

embora possam ter como restrição a ausência do direito de voto; (iii) ações de fruição, 

nas quais houve amortização total das ações ordinárias ou preferenciais do acionista, de 

modo que as ações de fruição substituem as ações amortizadas, podendo trazer restrições 

ao acionista. 

Nesse sentido, quando a cláusula compromissória estatutária é inserida durante a 

elaboração do estatuto social, não existem dúvidas de que os acionistas fundares estarão 

vinculados a ela. A dúvida quanto à vinculação surge em duas situações: (i) quando o 

acionista adquire ações após a fundação e já existe a cláusula compromissória; e (ii) 

quando a cláusula compromissória estatutária é inserida por alteração do estatuto, uma 

vez que nem todo acionista possui direito de voto. 

No primeiro caso, entende-se que, ao comprar as ações da empresa, o acionista 

estava ciente da cláusula compromissória estatutária, concordando tacitamente com o 

disposto pela cláusula8. No segundo caso, embora ainda exista divergência doutrinária, a 

Lei nº 13.129/2015, que trouxe alterações à Lei de Arbitragem e à Lei das SA, traz a 

solução normativa para a questão: o art. 136-A, inserido na Lei das SA, determina que a 

 

6 COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de direito comercial, volume 2: direito de empresa. 19. Ed. São Paulo: 
Saraiva, 2015. 
7 APRIGLIANO, Ricardo. Extensão da cláusula compromissória a partes não signatárias no Direito 
Societário. São Paulo: Revista do Advogado, AASP, 2013. Disponível em: 
https://www.academia.edu/94782341/Extens%C3%A3o_da_cl%C3%A1usula_compromiss%C3%B3ria_
a_partes_n%C3%A3o_signat%C3%A1rias_no_Direito_Societ%C3%A1rio. Acesso em: 5 jun. 2024. 
8 ÁVILA, Henrique; NASCIMENTO, Sérgio Germano. Aspectos da Arbitragem Societária no Brasil In. 
Arbitragem e Poder Judiciário: estudos sobre a interação entre jurisdições arbitral e estatal. Coord. 
Gilberto Giusti, Eliana Baraldi, Eduardo Vieira de Almeida, Gustavo Favero Vaughn. Ribeirão Preto: 
Migalhas, 2023, pp. 882 – 900. 
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inserção da cláusula compromissória no estatuto social, caso aprovada pelo quórum de 

maioria do art. 136, obriga a todos os acionistas, permitindo o exercício do direito de 

retirada aos dissidentes. 

 

DIVERGÊNCIAS DOUTRINÁRIAS SOBRE A VINCULAÇÃO DOS 

ACIONISTAS MINORITÁRIOS 

Antes mesmo da mudança realizada pela mencionada lei, a doutrina já enfrentava 

divergências em relação à vinculação dos sócios que não aceitaram expressamente a 

inclusão da cláusula compromissória. 

Em primeiro lugar, Carmona (2012) defende que seria necessária unanimidade 

para que a cláusula compromissória fosse inserida no estatuto social, já que, para que se 

tenha cláusula arbitral, é imprescindível que seja a vontade inequívoca das partes. A 

necessidade de consentimento é essencial porque a cláusula renuncia à competência do 

juiz togado. 

No mesmo sentido, Carvalhosa9 defende que o livre acesso à jurisdição, 

fundamentado no art. 5º, inciso XXXV, da CF/1988, é violado quando a arbitragem é 

imposta aos acionistas que não concordaram expressamente com sua inserção no estatuto 

social. O autor acredita que a renúncia à jurisdição estatal não pode ser realizada de forma 

tácita, pois violaria a autonomia da vontade das partes.  

Por outro lado, a doutrina majoritária, mesmo antes da inserção do art. 136-A, 

sustenta a posição de que a cláusula compromissória estatutária se estende a todos os 

acionistas, independentemente da discordância ou omissão, em razão do princípio 

majoritário, que rege as relações societárias10. Diante do referido princípio, todos os 

acionistas ficam vinculados às decisões tomadas em assembleias gerais, de forma que não 

seria diferente com a inclusão da cláusula compromissória estatutária. 

 

9 CARVALHOSA, Modesto de Souza Barros. Comentários À Lei das Sociedades Anônimas. Vol. 2. 5. 
ed. São Paulo: Saraiva, 2011. 
10 MARTINS, Pedro A. Batista. Arbitragem no Direito Societário. São Paulo: Quartier Latin, 2012. 
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Nesse sentido, Vilela11 destaca que a assembleia geral espelha a vontade da 

empresa, a qual prevalece sobre a vontade de cada acionista. Diante disso, a vontade 

social, representada pela maioria, vincula a minoria dissidente ou ausente à cláusula 

compromissória estatutária, sendo facultado o direito de retirada. Como se viu, o art. 136-

A da Lei das SA veio nesse sentido, em conformidade com a doutrina majoritária. 

Após a mudança realizada pelo mencionado artigo, Ávila e Nascimento destacam 

que não se tem mais dúvidas sobre a vinculação dos acionistas à convenção arbitral, uma 

vez que o dispositivo trata expressamente do assunto, trazendo segurança jurídica às 

empresas, aos acionistas, ao mercado e ao direito societário. 

 

CONCLUSÃO 

Em suma, a inserção da cláusula compromissória estatutária no contexto das 

sociedades anônimas representa um avanço significativo na regulamentação dos conflitos 

empresariais, oferecendo uma alternativa eficaz à morosidade e à publicidade dos 

processos judiciais tradicionais. 

Ainda que persistam as divergências doutrinárias sobre a obrigatoriedade da 

cláusula para todos os acionistas, especialmente os minoritários, a introdução do artigo 

136-A pela Lei nº 13.129/2015 trouxe clareza normativa ao estabelecer que a decisão 

majoritária em assembleia geral pode impor tal cláusula a todos os sócios, viabilizando 

inclusive o direito de retirada aos dissidentes. Esse cenário não apenas mitigou incertezas 

quanto à vinculação arbitral, mas também conferiu segurança jurídica às empresas, seus 

investidores e ao mercado como um todo. 

 

 

11 VILELA, Marcelo Dias Gonçalves. Arbitragem no direito societário. Belo Horizonte: Mandamentos, 
2004. 
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